
INDICAÇÃO Nº 
253
, DE 2010

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, à Secretaria Estadual de Saúde, a vinda do serviço de Tele-eletrocardiograma para o Município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Departamento Regional de Saúde de Presidente Prudente é responsável por 45 municípios e com grande demanda de pacientes com problemas cardiológicos e o valor preditivo do serviço de Tele-eletrocardiograma ao oferecer alta segurança ao estratificar o risco de pacientes normais e de sua liberação quando se apresentam em postos de saúde queixando-se de dor torácica. A nova tecnologia atende hoje 51 unidades espalhadas por todo Estado e todas distantes do Município de Presidente Prudente, concentrando-se sua maior parte na Região da Grande São Paulo e municípios vizinhos. Desta forma, torna-se imprescindível para o Departamento Regional de Saúde de Presidente Prudente contar com este serviço e possibilitar este direito aos cidadãos, motivo pelo qual solicita-se a acolhida da presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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